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PORTARIA-DRH Nº 276, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	16800
	Gabriela Tunes  da Silva
	001001608/2009

	11277
	Nilson Ribeiro da Cunha
	001001609/2009

	11211
	Jeferson Francisco Ribeiro
	001001610/2009

	11582
	Ana Maria da Rosa D. Cardoso
	001001619/2009

	11171
	Ana Lúcia Macedo Burgos
	001001620/2009

	18342
	José Veríssimo de Sena
	001001621/2009

	18125
	Soraya da Cruz Aguiar
	001001626/2009

	11717
	Josué Silva Matos
	001001627/2009

	11267
	Elias Santos
	001001628/2009

	11575
	Luiza Pimentel Jacinto
	001001629/2009

	12084
	Marcia Ramos Machado
	001001630/2009

	12138
	Solange Tomé da Silva Ferraz
	001001631/2009

	11868
	Carlos Eugenio Dias Marinho
	001001632/2009

	13191
	Paula Republicano Silva Pinheiro
	001001633/2009

	16787
	Josué  Magalhães de Lima
	001001637/2009

	12137
	Andreia Cristina dos Santos
	001001638/2009

	12042
	Vicente Félix Lustosa de Carvalho
	001001639/2009

	12156
	Doraci Batista Raulino
	001001640/2009

	11437
	Moacyr Martins Amaral Filho
	001001641/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 15/12/2009
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